












PARECER AMBIENTAL

O presente parecer tem como objetivo cumprir os termos do Art. 18, § 1º, XII da 
Lei  Federal  nº  14133/2021,  que  dispõe  sobre  a  descrição  de  possíveis  impactos 
ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia  e  de  outros  recursos,  bem  como  logística  reversa  para  desfazimento  e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.

Este parecer  ambiental  tem como objetivo a análise  dos impactos  ambientais 
relacionados à atividade de lavra de basalto com britagem, que compõe o processo de 
aquisição de futuros e eventuais itens, pó de pedra, pedra brita nº 0 ou pedrisco, pedra 
brita nº 1 (9,5 a 19mm), pedra brita nº 2 (19 a 38mm) e Pedra granítica ou basáltica,  
irregular,  para  calçamento  (100  a  150mm)  pelo  Município  de  Tucunduva/RS,  e  a 
proposição de medidas mitigadoras para reduzir ou eliminar os impactos negativos. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

1. REMOÇÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA

A  remoção  da  vegetação  nativa  para  a  instalação  do  empreendimento  pode 
resultar na perda de habitats para a fauna e flora local, afetando a biodiversidade da 
região.

Medidas Mitigadoras:

Planejamento  e execução de desmatamento  controlado,  com a replantação de 
vegetação nativa em áreas de compensação ambiental.

Evitar o desmatamento em áreas de preservação permanente (APPs) e áreas de 
importância ecológica.

2. EMISSÕES DE PARTÍCULAS NO AR (POEIRA)

A atividade de britagem pode gerar grande quantidade de poeira, o que pode 
afetar a qualidade do ar e a saúde da comunidade local e trabalhadores.

Medidas Mitigadoras:

Uso  de  barreiras  naturais  e  composição  de  cortina  vegetal  para  reduzir  a 
dispersão de poeira para áreas vizinhas.

3. GERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E SUBPRODUTOS

A lavra e britagem geram resíduos sólidos, principalmente rochas de rejeito. 

Medidas Mitigadoras:

Reaproveitamento dos resíduos gerados, quando possível, na própria operação 
ou como insumo em outras atividades.



Implantação  de  uma  área  específica  para  o  armazenamento  e  disposição  de 
resíduos de maneira segura e sem contaminação do solo e água.

RECOMENDAÇÕES FINAIS

1. Obrigatoriedade de licença ambiental junto aos órgãos competentes, conforme 
disposições da Resolução Consema 372/2018 e suas alterações, para atividade 
de  LAVRA  DE  ROCHA  PARA  USO  IMEDIATO  NA  CONSTRUÇÃO 
CIVIL A CÉU ABERTO, COM BRITAGEM E COM RECUPERAÇÃO 
DE ÁREA.

2. Adoção de melhores tecnologias disponíveis para reduzir os impactos gerados.
3. Adoção  de  tecnologias  para  redução  do  consumo  de  água  e  energia,  como 

sistema fotovoltaico. 
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